
nº 01/2024

2 - Data Emissão 4 - Processo nº

12/06/2023 01/2024.

6 - Instrumento a Emitir

(  ) Sem Instrumento               

(X) Contrato

9-Informações Complementares

(X)CND Estadual (X)CND Municipal

(X) CND Trabalhista (X)Contrato Social 

(X) CND Federal (X ) FGTS

(X) Inscrição CNPJ (X) Qualificação Técnica

01. 001 -Legislativo Municipal 18/01/2024

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoas Jurídica Data

Lote Fornecedores Contratados CNPJ Valor Global Itens

1 PORTAL GESTÃO PÚBLICA 360, 45.393.612/0001-20 23.600,00R$                                          

23.600,00R$                   

14 - Validade 16 - Condiçoes de Pagamento

06 Meses

17 - Análise da Comissão de Licitação

18/01/2024
Data

18 - Análise Área Jurídica

18/01/2024
Data

Cruzeiro do Iguaçu, 18/01/2024Presidente Câmara de Vereadores de Cruzeiro do Iguaçu

Volney Rufatto

Processo de Inexigibilidade

1 - Orgão Contratante

Camarâ Municipal de Cruzeiro do 

Iguaçu - PR

3 - Enquadramento Lei n° 14.133/2021

Inexigibilidade - Art.74, Inciso III da 

Lei nº 14.133/2021

8 - Documentos Necessários7 - Fornecedor Habilitado

5 - Objeto

Contratação de empresa especializada em treinamento e capacitação para realização de 

Curso Presencial, in company, sobre a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

– Lei nº 14.133/2021, com foco em Dispensas Eletrônicas e Inexigibilidades para os 

Servidores do Poder Legislativo Municipal.

Com a edição da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2023, Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC, as disposições acerca das modalidades e dos 

procedimentos necessários para o regular processamento das fases do processo licitatório ganharam novos contornos, os quais em sua quase 

totalidade são complementados pelas normas infralegais que deve ser normatizada por esse Ente Municipal naquilo que lhe couber.  Assim, a Nova Lei 

exige maior estruturação das entidades, desde a origem da demanda até o final da execução dos contratos.  A Câmara Municipal de Cruzeiro do Iguaçu-

PR, ainda não realizou a implementação da Lei 14.133/21, razão pela qual necessita-se de apoio técnico para capacitação dos servidores envolvidos nos 

processos de compras do ente.

10 - Necessidade

11 - Justificativa LEGAL

Conforme expressamente previsto no art. 74, inc. III, da Lei nº 14.133/2021, é inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de:  III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:  (...) f) 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal

Diante da análise dos documentos do processo de licitatório,  

estando estes de acordo com a legislação vigente, defiro 

parecer FAVORAVEL, conforme anexo
Paulo César Pin

Procurador Juridico

Inexigibilidade - 

Contratação Direta

13 - Descrição Objeto

Anexo 1

Valor Total Inexigibilidade

12 - Dotação Orçamentária

01 - Camarâ Municipal de Vereadores

15 - Prazo de Entrega

Curso será ministrado no mês de Fevereiro 2024 Até 30 dias, após emissão nota fiscal

Agente de Contratação - Portaria 004-2024
Marcos Roberto Zaffari

PORTAL GESTÃO PÚBLICA 360, inscrita no CNPJ: 

45.393.612/0001-20 

Rafael Costa Ferreira

Contador          


		2024-01-18T11:34:44-0300
	VOLNEY RUFATTO:74184857949




